
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 057, de 05 de março de 1997. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

7 e 25, inciso XIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 06, de 03 

de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP  

 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

1. Exonerar, a partir de 05 de março de 1997, a Assessora do Conselho 

Diretor, LÚCIA ELENA FRANÇA PEREIRA, da função de substituta do Secretário 

Geral, para a qual fora designada pela Portaria SUSEP nº 268 de 30 de dezembro de 

1993, publicada no D.O.U. de 07 de janeiro de 1994. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 
 


